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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  OPERACIONALIZAÇÃO,  MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CAPTAÇÃO E TRANSMISSÃO DE DADOS E FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE COMPUTADOR E DEMAIS  EQUIPAMENTOS QUE ENTRE SI FAZEM, A - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA E A EMPRESA ELETROSINAL LTDA. EPP.

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE LONDRINA, neste ato representado pela COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO - CMTU-LD, gestora do Fundo de Urbanização de Londrina - FUL, nos termos da lei 5.496/93, sociedade anônima de economia mista, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 86.731.320/0001-37, com sede na cidade de Londrina (PR), na Rua Prof. João Cândido n.º 1.213, Centro, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Mauro Shiguemitsu Yamamoto, por seu Diretor Administrativo Financeiro, Antonio Carlos Kasprovicz e por seu Diretor de Trânsito, Álvaro Grotti Jr, doravante denominada, simplesmente, CMTU-LD , e, de outro lado, ELETROSINAL LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 0.420.234/0001-86, estabelecida na Rua Carlos Correia Borges, 700 Zona 40, em Maringá - PR, neste ato representada na forma de seus estatutos sociais, por seu Sócio-Proprietário o Sr. PERSIO WALTER BORTOLOTTO, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e celebram o presente contrato, cujas despesas financeiras decorrentes da contratação serão providas com recursos do Fundo de Urbanização de Londrina, com Dotação Orçamentária havida pela conta n.º 40.10.15.451.0045.2.290.3.3.90.39.08 – Fonte 1001 e 2015, para o exercício de 2007; no exercício seguinte as despesas correrão nas dotações consignadas no respectivo orçamento, constante do Processo Administrativo n.º 024/2007-FUL, em consonância com o disposto na Lei Federal n.º 8.666/93 e demais cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de operacionalização, manutenção de equipamentos de captação, armazenamento e transmissão de dados e fornecimento e implantação de programa de computador e circuitos de captura e controle necessários ao funcionamento deste , conforme demais condições estipuladas no edital de Tomada de Preços n.º 002/2007-FUL.

§1º. O programa específico de computador e os circuitos de captura e controle necessários ao funcionamento do programa de computador, que serão implantados pela CONTRATADA quando da integração aos equipamentos e infraestrutura fornecidos pela PREFEITURADE LONDRINA/CMTU-LD, são de propriedade da CONTRATADA ou autorizada sua cessão de uso pelo legítimo proprietário,  e executam, no mínimo, as operações descritas no Anexo III do edital de Tomada de Preços n.º 002/2007-FUL, e é apropriado e compatível com os equipamentos de propriedade da MUNICÍPIO DE LONDRINA/CMTU-LD especificados no Anexo IV, do edital de Tomada de Preços n.º 002/2007-FUL, formando, assim, um conjunto de equipamentos;

§ 2º. Os locais de implantação/instalação, individualmente, do conjunto de equipamentos, são os que seguem:

1) Avenida Tiradentes X Avenida Rio Branco - sentido centro - bairro 

2) Avenida Tiradentes X Avenida Rio Branco - sentido bairro - centro

3) Avenida Juscelino Kubitscheck  X Rua Uruguai  - sentido centro - bairro 

4) Avenida Juscelino Kubitscheck  X Rua Uruguai - sentido bairro - centro 

5) Rua Goiás  X Rua Pernambuco  

6) Rua Pernambuco X Rua Espírito Santo

7) Rua Goiás X Rua Mato Grosso

8) Rua Mato Grosso X  Rua Goiás 

9) Avenida 10 de Dezembro X Rua Tremembés - sentido centro - bairro 

10) Avenida 10 de Dezembro X Rua Tremembés - sentido bairro - centro 

11) Avenida 10 de Dezembro X Rua Santa Luzia

12) Avenida 10 de Dezembro X Rua Potiguares

13) Rua Bahia X Rua Rio Grande do Norte

14) Avenida Arc Don Geraldo Fernandes X Rua São Luis

15) Avenida Arc Don Geraldo Fernandes X Itajaí

16) Rua Goiás X Rua Brasil 

17) Avenida Inglaterra X  Rua Finlândia - sentido centro - bairro 

18) Avenida Inglaterra X  Rua Finlândia - sentido bairro - centro 

19) Avenida Tiradentes X Rua  Bauru - sentido centro - bairro 

20) Avenida Tiradentes X Rua Bauru - sentido bairro - centro 

§3º. A implantação nos conjuntos será a critério da CMTU-LD, conforme expedição de ordem de serviço.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS 

O presente contrato integra o Processo Administrativo n.º 024/2007-FUL, e tem como seus anexos, documentos daquele processo, em especial documentos e proposta da CONTRATADA, o Anexo III - ESPECIFICAÇÃO DO PROGRAMA DE COMPUTADOR  e circuitos  de captura e controle necessários ao funcionamento deste, Anexo IV – ESPECIFICAÇÁO DOS EQUIPAMENTOS, Anexo V – LOCAIS DE IMPLANTAÇÃO/INSTALAÇÃO e Anexo VI – ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, que as partes declaram ter pleno conhecimento e aceitam como suficientes para, em conjunto com este contrato, definir o objeto contratual e permitir o seu integral cumprimento.

Parágrafo único. Ao presente contrato estarão vinculados todos os termos e aditivos que vierem a ser firmados e que importem em alterações de qualquer condição contratual desde que, devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 

Os serviços necessários ao atendimento do objeto deste contrato, serão executados em conformidade com as especificações constantes do mesmo, devendo obedecer as Normas de Segurança, do CONTRAN (quando captando eventos de infração) e pertinentes ao Ministério do Trabalho.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

A MUNICÍPIO DE LONDRINA/CMTU-LD pagará à CONTRATADA, por cada um dos vinte equipamentos em operação,  o valor de R$ 1.980,00(um mil novecentos e oitenta reais) por conjunto de equipamentos em operação, captando imagens de no mínimo duas faixas de rolamento por equipamento, da seguinte forma:

§1º. Mensalmente no 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da efetiva operação do equipamento, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, à fiscalização da CMTU-LD;

§2º. O atraso na entrega do documento acima descrito, por culpa da CONTRATADA, isentará MUNICÍPIO DE LONDRINA/CMTU-LD do pagamento de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso;

§3º. Nos preços acima já estão inclusos pessoal,  alimentação, assistência médica, vale transporte, bem como todas as despesas com salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, supervisão, administração, lucro, todos e quaisquer tributos e todas as demais despesas diretas e indiretas, necessárias à execução dos serviços, objeto desta licitação.

§4º. No caso da paralisação da execução, em parte ou de todo o objeto contratado, por culpa da MUNICÍPIO DE LONDRINA/CMTU-LD, a CONTRATADA não sofrerá prejuízos no recebimento da mensalidade ajustada. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, a contar da data da emissão da ordem de serviço, expedida pela CMTU-LD, podendo, este prazo ser prorrogado, mediante acordo entre as partes, observadas às disposições da legislação vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

O valor da mensalidade poderá ser reajustado, após decorrido o prazo de 12 (doze) meses da assinatura do contrato, com aplicação da seguinte fórmula:

             R = V x  I

Onde :

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor básico da mensalidade ( valor do último pagamento do preço contratado);

I = Índice econômico acumulado correspondente ao 12º mês após o início de vigência do contrato e assim sucessivamente, por períodos de 12 meses conforme o período de duração do contrato; 

ÍNDICE ECONÔMICO:

Será considerado o IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA SÉTIMA  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além das naturalmente decorrentes do presente instrumento, constituem obrigações da CONTRATANTE:
a. efetuar o pagamento, à CONTRATADA, dentro das condições e prazo estabelecidos na cláusula quarta, deste contrato;

b. fornecer à CONTRATADA o local de coleta de eventos com 20 conjuntos de equipamentos correspondentes a 40 faixas monitoradas, imediatamente , no ato da assinatura do contrato,  totalmente implantados com detectores, colunas para suportar os equipamentos de registro e colunas para suporte de câmeras, fiação implantada, equipamentos de armazenamento de dados e captadores digitais de imagens implantados , com configuração e características técnicas  adequadas e suficientes para que o resultado final apresentado seja de boa qualidade, o resultado sendo diretamente proporcional ao tipo de equipamentos adquiridos pela CONTRATANTE;

c. manter contatos com a CONTRATADA, sempre por escrito, ressalvados os casos determinados pela urgência, os quais deverão ser confirmados também por escrito, em até 3 (três) dias úteis de suas ocorrências;

d. disponibilizar  pessoas para operar os equipamentos da central de processamento, que será nas dependências do órgão público , e por todos os atos e obrigações como validação da infração, por agentes investidos de autoridade pela MUNICÍPIO DE LONDRINA/CMTU-LD, fornecimento de mídia de armazenamento,  envio ao órgão de processamento das multas e ou DETRAN em mídia de armazenamento tais como CD ou DVD de acordo com a necessidade, etc;
e. fornecer a CONTRATADA,   prontamente os equipamentos e partes necessárias para que esta  consiga efetuar os reparos  nos equipamentos da CONTRATANTE mesmo que isto implique em substituir ou reparar na origem  os equipamentos de propriedade da MUNICÍPIO DE LONDRINA/CMTU-LD, que apresentarem defeito, de modo que  o cruzamento não fique fora de operação.
f. definir os locais, para execução do objeto contratado, e futuras possíveis mudanças dos equipamentos, facilitar o acesso às dependências do local de processamento de empregados indicados pela CONTRATADA,  fornecer um espaço reservado com livre acesso para a contatada armazenar  equipamentos,  objetivando a segurança da execução do objeto contratado;

g. disponibilizar, caso necessário, agente municipal, e materiais de sinalização para o técnico da contratada efetuar as operações de manutenção e acompanhar  as verificações de desempenho; 

h. Efetuar às suas expensas , através do INMETRO , RBMLQ, SBAC  ou entidade por ele credenciada,   as verificações ou certificações periódicas dos  equipamentos  para obtenção do certificado de conformidade da manutenção do registro da declaração do fornecedor  ou  declaração de eficiência no desempenho  nos cruzamentos implantados, enfim, se assim disposto na legislação em vigência durante a execução do contrato;

i. Fornecer à contratada programa de computador,  sistema operacional Windows 98, para cada equipamento que estiver em funcionamento nos cruzamentos e na central de processamento,  banco de dados compatível com o software fornecido pela contratada e informações de software  necessárias para o desenvolvimento de interface entre os equipamentos e softwares de processamento   de eventos da CONTRATADA  e os equipamentos  e softwares da CONTRATANTE.  

j. Operar o servidor e dois terminais de processamento  de eventos de propriedade da CONTRATADA,   com zelo e os cuidados necessários a estender a durabilidade  dos equipamentos e a integridade dos softwares da CONTRATADA.. O servidor e os terminais de processamento  de eventos de propriedade da contratada deverão operar preferencialmente separado fisicamente da rede de comunicação de dados que interliga os demais equipamentos de uso diário do órgão, visando proteger ao máximo a integridade funcional do servidor, do terminal, bem como as informações sigilosas do software de processamento de eventos  instalados pela contratante e proteger também as informações sigilosas de eventos e condutores existentes nas imagens colhidas nos cruzamentos. Os eventos que se tornaram infrações serão transferidos para os computadores da contratante por meio de gavetas com disco rígido , CD ou DVD fornecidos pela contratante.

CLÁUSULA OITAVA  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações normais, decorrentes do presente contrato, constituem obrigações específicas da CONTRATADA:  

a. efetuar manutenção corretiva de equipamentos da CONTRATANTE, por técnico treinado pela fábrica, compreendendo uma série de procedimentos destinados a corrigir a falha e/ou defeitos no programa de computador, devolvendo o estado de uso e funcionalidade contratado, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal de sua contratação, necessária à execução do contrato, com integral atendimento de toda a legislação que rege os negócios jurídicos;

b. disponibilizar para uso da CONTRATANTE, enquanto durar o contrato, para cada um dos vinte cruzamentos onde estão instalados os equipamentos de propriedade da CONTRATANTE,  o software de captura e circuitos de captura e controle de propriedade da CONTRATADA que serão implantados e conectados aos computadores da CONTRATANTE instalados nos cruzamentos;

c. disponibilizar para uso da CONTRATANTE, enquanto durar o contrato, um computador de propriedade da  CONTRATADA, que terá a função de servidor e dois computadores que terão a função de terminal  para  o agente do Órgão  efetuar o processamento dos eventos capturados nos cruzamentos;

d. disponibilizar para uso da CONTRATANTE, enquanto durar o contrato, software que disponibilize a imagem da placa e do veículo infrator para que a CONTRATANTE  possa fazer o processamento, análise e validação da imagem  e posterior envio da infração ao ORGÃO DE PROCESSAMENTO; 

e. sanar dúvidas existentes junto ao suporte técnico da CMTU-LD responsável pela coleta das informações na rua e técnico responsável pela execução do processamento, validação e gravação em mídia removível das imagens que serão enviadas ao DETRAN ou  ORGÃO DE PROCESSAMENTO, através de e-mail, por video conferência via Skipe (caso o órgão tenha os equipamentos e software necessários a tal fim), ou reunião ”in loco” quando necessário;

f. manter a CMTU-LD, devidamente informada sempre que houver ocorrência de incompatibilidade entre o programa de computador e os equipamentos instalados, inclusive, propondo soluções;

g. assessorar a CMTU-LD, sempre que esta necessitar promover a mudança dos equipamentos de um ponto para outro, devendo haver antecedência de três dias;
h. solucionar problemas no equipamento no prazo máximo em 5 (cinco) dias, e em sendo necessário prazo maior , fazer comunicação formal a CMTU-LD no caso do programa de computador, ressalvado falta, por culpa da CMTU-LD, de equipamentos reservas, softwares, e problemas na infraestrutura .
i. atualizar o programa de computador sempre que houver avanço tecnológico da versão original, desde que verificado viabilidade técnica/econômica, em comum acordo;
CLÁUSULA NONA   - DAS PENALIDADES

 I - Ressalvado caso fortuito e/ou força maior, definidos na legislação civil, desde que, devidamente comprovados e comunicados, por escrito, pela contratada, e aceitos como tal pela PREFEITURA (CIDADE), o não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações contratuais, implicará no pagamento, pela CONTRATADA, de multa moratória, no valor de 0,1% (um décimo por cento) do valor GLOBAL contratado, por dia, limitada a 2% (cinco por cento) daquele valor GLOBAL, isentando a MUNICÍPIO DE LONDRINA/CMTU-LD, conseqüentemente, de qualquer pagamento de acréscimos ou reajustes neste período;

II - Havendo atraso de pagamento, a CMTU-LD pagará à CONTRATADA, multa correspondente a 0,1% (um por cento) do valor em débito, por dia de atraso, limitada a 5% (cinco por cento) do valor da parcela;

III - O valor da multa moratória, quando devido pela CONTRATADA, será calculado pela CMTU-LD, que a notificará para, no prazo legal, se quiser apresentar defesa e, julgada improcedente, proceder o respectivo recolhimento no prazo de 3 (três) dias úteis contado da comunicação da decisão. No caso de não recolhimento, o  valor será descontado do pagamento contratual. Quando devido pela CMTU-LD, o valor da multa moratória será calculado e pago juntamente com a respectiva fatura contratual;

IV - A parte que inadimplir o presente contrato, dando  causa à  sua rescisão, responderá pelas perdas e danos  ocasionadas  à  parte inocente, as quais compreenderão os prejuízos diretos experimentados e, bem assim, os lucros cessantes e danos emergentes.

CLÁUSULA DÉCIMA  - DA RESCISÃO

I - O presente contrato será rescindido pela CONTRATATANTE quando verificadas as seguintes situações, isoladas ou acumuladas:

a. não cumprimento, cumprimento irregular ou insatisfatório, pela CONTRATADA, das cláusulas contratuais, prazos e/ou conjunto de dispositivos legais aplicáveis ao contrato;

b. lentidão no cumprimento do objeto contratual ou paralisação imotivada na prestação dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação à CONTRATANTE; 

c. A  sub contratação ou a cessão e transferência, total ou parcial, do objeto contratual ou do contrato a terceiros, sem a prévia e expressa aceitação por escrito, da CONTRATANTE;

d. O  não atendimento das determinações e recomendações regulares emanadas pela Diretoria de Trânsito, encarregada do acompanhamento da execução do objeto do contrato, após os procedimentos formais de comunicação;

e. decretação da falência, insolvência ou dissolução da CONTRATADA; 

f. alteração social da CONTRATADA que importe na modificação da sua finalidade ou objeto social ou da estrutura social da mesma, desde que resulte em prejuízo à execução do contrato;    

§1º. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato pelos motivos previstos no inciso I, letras "a" a "f" desta cláusula, inclusive pela inexecução total ou parcial do objeto contratual, além das demais penalidades previstas neste instrumento, ficará sujeita às seguintes sanções:

a. advertência;

b. suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a MUNICÍPIO DE LONDRINA pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

c. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na letra anterior.

II - Pela CONTRATADA, quando a CONTRATANTE:  

a. inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato.

b. ocorrência de caso fortuito e/ou força maior e/ou fato de terceiros e/ou, ainda, motivo relevante de amplo conhecimento que imponha a suspensão da execução do contrato pela CONTRATADA hipótese em que a CONTRATADA será remunerada na proporção da parcela contratual que houver executado, sem incidência de qualquer indenização suplementar.   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA   - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela CMTU-LD, através de empregados, nomeados através de instrumento interno, tanto como fiscais de campo para acompanhamento, verificação da funcionalidade do produto e atendimento deste à normas da legislação pertinente e, se necessário, emissão de relatórios sobre execução dos serviços e, como para fiscal de pagamento para fins de conferência de notas fiscais;

§1º. Além das atribuições acima, cabe aos fiscais anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato e, se necessário, comunicá-las à CONTRATADA para regularização das faltas ou defeitos observados, bem como, comunicar o término da vigência do contrato à Diretoria da CMTU-LD, 30 dias antes de sua ocorrência, para as providências cabíveis;

§2º. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos empregados mencionados nesta cláusula, deverão ser solicitadas à Diretoria da CMTU-LD em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA   – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

a. A operação de processamento ocorrerá no servidor e terminal disponibilizado pela contratada  onde se poderá,  exclusivamente  executar os softwares instalados pela contratada, de propriedade ou não dela;

b. Não será transferido, sob nenhuma hipótese, em parte ou no todo, os produtos de propriedade da MUNICÍPIO DE LONDRINA/CMTU-LD, à CONTRATADA, bem como, quaisquer direitos sobre eles;

c. É de exclusiva propriedade e direito de uso da CONTRATADA, o programa específico de computador e circuitos de captura e controle necessários ao funcionamento deste,  cabendo a esta, durante a vigência deste contrato, mantê-los em perfeitas condições de operação conforme disposições deste instrumento.

d.   o Órgão licitante declara que aceita o software e circuito complementar do software,  no estado atual de desenvolvimento em que ele se encontra.

e.  o software e circuito complementar do software, utilizados pelo órgão de trânsito,  deverá ter  prazo de funcionamento coincidente com a data de término previsto neste contrato, após o qual deixara de funcionar;

f.  sob hipótese alguma será permitida a cópia ou manipulação de qualquer arquivo ou circuito complementar do software, fornecido a este  órgão de trânsito e ou empresa,  sob pena de quebra de contrato  e responsabilização pelos atos,  previstos em lei;

g.  A CONTRATADA,  a qualquer tempo terá  apoio e  trânsito livre para,  acessar os equipamentos  e fazer as mudanças e reparos necessários no equipamento.

h. A CONTRATADA,  ao término do contrato, a  qualquer tempo terá trânsito livre para   acessar os equipamentos, desinstalar o software específico, retirar os circuitos complementares do software, se reinvestir do domínio e da posse do computador utilizado para servidor e do computador utilizado como terminal, de sua propriedade;

i)  a CONTRATADA cederá de forma gratuita ao MUNICÍPIO/CMTU-LD o uso do software,  no estado atual de desenvolvimento em que ele se encontra, perdurando esta cessão até o término do prazo da contratação objeto deste instrumento;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - DO CASO FORTUITO E/OU FORÇA MAIOR 

Os motivos de caso fortuito e/ou força maior, compreendidos no Direito Civil, deverão ser notificados e comprovados, por escrito, à PREFEITURA (CIDADE), dentro de 5 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e, desde que admitidos como tal, não serão incluídos na contagem dos prazos assumidos pela CONTRATADA. 

As partes se comprometem a manter confidencialidade sobre qualquer tipo de informação, relativa às imagens dos eventos registrados, às características dos equipamentos implantados, bem como do programa específico de computador utilizado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  - DO FORO 

Elegem as partes, o foro da Comarca de (CIDADE), Estado do (estado), como o único competente, por mais privilegiado que outro possa parecer, para nele serem dirimidas as dúvidas e questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 02(duas) vias de igual conteúdo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus legais e jurídicos efeitos. 

Londrina, 26 de outubro de 2007.

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO – CMTU-LD 

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

               Diretor – Presidente

ANTONIO CARLOS KASPROVICZ                                                ÁLVARO GROTTI JÚNIOR

 Diretor Administrativo/Financeiro                                                           Diretor de Trânsito

ELETROSINAL LTDA. – EPP

PÉRSIO WALTER BORTOLOTTO

Sócio Proprietário

Visto Jurídico:__________________________

                           Rogério Issao Kodani

                             Assessor Jurídico

TESTEMUNHAS

______________________________                            ______________________________

Nome:                                                                             Nome:

RG:                                                                                  RG:
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